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Conceitos gerais e 
base legal



CONCEITOS GERAIS
O que é a participação especial?

• A participação especial é uma compensação financeira devida pelos
concessionários nos casos de grande volume de produção, ou de grande
rentabilidade, sobre a produção de petróleo e gás natural no território
brasileiro (em terra ou na plataforma continental)

• Aplicável somente para os contratos de concessão

• Apuração trimestral

• Distribuição: União / Estados / Municípios



BASE LEGAL

Constituição Federal 1988

Art. 20

§ 1º - é assegurada, nos termos da lei, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios,
bem como a órgãos da administração direta da União, participação no resultado da
exploração de petróleo ou gás natural, de recursos hídricos para fins de geração de energia
elétrica e de outros recursos minerais no respectivo território, plataforma continental, mar
territorial ou zona econômica exclusiva, ou compensação financeira por essa exploração.



BASE LEGAL

• Lei 9.478/1997 (Lei Petróleo)

➢ dispõe sobre a política energética nacional, as atividades relativas ao monopólio do 
petróleo e cria o CNPE e a ANP

➢Instituiu a cobrança da participação especial (PE) nos contrato de concessão nos 
casos de grande volume de produção ou de grande rentabilidade (Art. 50)

➢Define percentuais de distribuição da PE

➢ Regulamentado pelo Decreto nº 2.705/1998



BASE LEGAL

• Decreto 2705/1998

➢ Define critérios para cálculo e cobrança das participações governamentais:

➢ Volumes de produção

➢ Preços de referência

➢ Prazos pagamento

➢ Alíquotas de PE

➢ Definição de Receita Líquida

➢ Critérios de confrontação dos campos para fins de distribuição



BASE LEGAL

➢ Lei 12.858/2013

Educação e Saúde

Estados e Municípios
(Art. 2º, Inciso II)

União
(Art. 2º, Inciso II)

Contratos assinados
a partir de 03/dez/12

Declaração de Comercialidade
a partir de 03/dez/12

Fundo Social União
(Art. 3º)

Declaração de Comercialidade
Antes de 03/dez/12

Plataforma 
continental, 

mar territorial 
ou zona 

econômica
exclusiva

Campos do 
pré-sal



BASE LEGAL

• Resolução ANP 870/2022 

➢Estabelece os procedimentos para a apuração da PE, prevista no art. 50 da Lei 9.478/1997, 
em complementação ao Decreto 2.705/1998

➢Unificou a Resolução ANP 12/2014, Resolução ANP 35/2010 e Portaria ANP 58/2001, em 
atendimento ao Decreto 10.139/2019.

• Resolução ANP 874/2022

➢ Preço de referência do petróleo

• Resolução ANP 875/2022

➢ Preço de referência do gás natural



Apuração e Distribuição



ARRECADAÇÃO
Prazos

Decreto 2.705/98, Art 18:

➢ apurado trimestralmente por cada concessionário
➢pagamento até o último dia útil do mês subsequente a cada trimestre
➢encaminhar DAPE + comprovante pagamento até o 5º dia útil

Apuração
Pagamento

Produção
Preço Referencia

Deduções

Comprovação
Distribuição 

Mês 1 / 2 /3 Mês 4 Mês 5



ARRECADAÇÃO
Base de Cálculo

Receita Bruta (Vpet x Ppet + Vgn x Pgn)

Receita Líquida (Base de Cálculo)

Gastos Dedutíveis

_

Alíquota Efetiva
x

Participação Especial a Recolher



ARRECADAÇÃO
Volume de Produção

Volume Total da Produção (Decreto 2.705/98, Art. 3º, XI)

Incluído:
➢ as quantidades de petróleo ou gás natural perdidas sob a responsabilidade

do concessionário;
➢ as quantidades de petróleo ou gás natural utilizadas na execução das

operações no próprio campo;
➢ quantidades de gás natural queimadas em flares em prejuízo de sua

comercialização.
Excluído:
➢ quantidades de gás natural reinjetadas na jazida;
➢ quantidades de gás natural queimadas em flares , por razões de segurança.



ARRECADAÇÃO
Preço de Referência

Preço do Petróleo (Decreto 2.705/98, Art. 7º e 7º-A)

➢ até 31/12/2017: maior entre a média ponderada do preço de venda ou preço
mínimo ANP (PANP 206/09)

➢ a partir de 01/01/2018: Preço de Referência Petróleo ANP (RANP 874/22)

Preço do Gás Natural (Decreto 2.705/98, Art. 8º)

➢Média ponderada dos preços de venda do gás natural;
ou
➢Na inexistência de venda: Preço Referência do Gás Natural ANP (RANP 875/22)



ARRECADAÇÃO
Deduções

Deduções (Resolução ANP 870/2022):

➢ Royalties

➢ Gastos na Produção

➢ Investimentos Exploração

➢ Investimentos Desenvolvimento

➢ Provisão de Gastos com Abandono

➢ Outros Gastos

• Lei 9.478/1997
Art 50.

§ 1º A participação especial será aplicada sobre a receita bruta da produção, deduzidos os royalties,

os investimentos na exploração, os custos operacionais, a depreciação e os tributos previstos na

legislação em vigor.



ARRECADAÇÃO
Alíquotas

Alíquotas (Art. 22, Decreto nº 2.705/98)

➢ alíquotas progressivas de 0 a 40%

➢ anos de produção

➢ Localização: terra / águas rasas / águas profundas

➢ volume de produção no trimestre

§ 4º Após o terceiro ano de produção:



ARRECADAÇÃO
DAPE

Demonstrativo de Apuração da Participação Especial



DISTRIBUIÇÃO

Estado

Municípios

União - Fundo Social

20,0%

Lei 12.734/12 
(suspensa)

4,0%

-

46,0%

Beneficiários

40,0%

Lei 9.478/97
(Art. 50)

10,0%

10,0%

-

União - MME

União - MMA

-40,0%

Fundo Especial* 30,0%-

* a ser distribuído entre unidades federadas e municípios. 

• Lei 9.478/1997



DISTRIBUIÇÃO
Confrontação

➢ Compete ao IBGE Tratar as linhas de projeção dos limites territoriais dos Estados e Municípios

confrontantes - Lei 7.525/86, Art 9º

Estados

Art. 16 Decreto 2705/98

Municípios

Art. 17 Decreto 2705/98



DISTRIBUIÇÃO
Valores históricos

77%

13%

9%

77%

13%

9%



ARRECADAÇÃO
Impacto dos preços
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Aprimoramento da 

RANP 870/2022



APRIMORAMENTO DA RANP 870/2022
Etapas

Inclusão Agenda 
Regulatória ANP 

2022/2023

Estudos 
Preliminares

Análise de 
Impacto 

Regulatório 
(AIR)

Minuta de 
Resolução

Consulta e 
Audiência 

Pública

Aprovação da 
Diretoria 

Colegiada e 
Publicação



APRIMORAMENTO DA RANP 870/2022
Agenda Regulatória

• Lei nº 13.848/19 (Lei das Agências)

• Plano de Gestão Anual (Art. 18)

• Agenda Regulatória (Art. 21)

• Agenda Regulatória ANP 2022-23

• Portaria ANP nº 86, de 20/12/21

• 66 ações regulatórias

• Ação regulatória 1.23

• Revisão da resolução que estabelece os procedimentos
para apuração da PE



APRIMORAMENTO DA RANP 870/2022
Estudos Preliminares

• Fase de Exploração

• Gastos na fase de exploração

• Critérios de rateio 

• Prazos e limites para dedução gastos exploratórios (ALERJ)

• Fase de Produção:

• Gastos nas etapas de desenvolvimento e produção

• Dedução de gastos de poços

• Critérios de rateio



APRIMORAMENTO DA RANP 870/2022
Estudos Preliminares

• Pesquisa & Desenvolvimento

• Provisão de investimentos de P&D

• Exclusão da dedução de gastos P&D (ALERJ)

• Provisão Abandono:

• Provisão gastos descomissionamento

• Exclusão da dedução de provisão de gastos de abandono (ALERJ)

• Base de Cálculo Negativa

• Prazos e limites para dedução da base de cálculo negativa



APRIMORAMENTO DA RANP 870/2022
Estudos Preliminares

• Afretamento

• Preço de transferência

• Limitar a dedução ao valor da depreciação (ALERJ)

• DAPE

• Reestruturação DAPE

• Simplificação regulatória (TCU)



APRIMORAMENTO DA RANP 870/2022
Análise de Impacto Regulatório

• Objetivos AIR

I – orientar e subsidiar o processo de tomada de decisão;

II – propiciar maior eficiência às decisões regulatórias; 

III – propiciar maior coerência e qualidade regulatórias; 

IV – propiciar maior robustez técnica e previsibilidade às decisões regulatórias relevantes; 

V – aumentar a transparência e a compreensão sobre o processo regulatório; e

VI – contribuir para o aprimoramento contínuo do resultado das ações regulatórias



APRIMORAMENTO DA RANP 870/2022
Análise de Impacto Regulatório

• Etapas AIR



APRIMORAMENTO DA RANP 870/2022
AIR e Minuta de Resolução

➢Consulta Prévia poderá ser realizada em qualquer etapa da AIR a fim de, por
exemplo, identificar o problema regulatório, mapear alternativas, identificar
impactos e coletar dados;

➢O Relatório AIR e as melhores alternativas identificadas serão a base para
elaboração da Minuta de Resolução



APRIMORAMENTO DA RANP 870/2022
Consulta e Audiência Pública

➢ Consulta Pública
Período anterior à audiência pública para recebimento de contribuições, por
escrito, acerca da nova Resolução que estabelece os procedimentos para a
apuração da participação especial

➢ Audiência Pública
Sessão realizada de forma presencial ou remota, previamente à edição da nova
Resolução que estabelece os procedimentos para a apuração da participação
especial.



Considerações Finais



CONSIDERAÇÕES FINAIS

➢ Objetivo da revisão da RANP 870/22:
➢ Mitigar potenciais problemas regulatórios

➢ Trazer regras mais claras para reduzir insegurança jurídica

➢ Alterações de alíquotas e faixas de volumes, definidos no Decreto 2.705/1998, são
de competência privativa do Presidente da República;

➢ Após este seminário contribuições serão recebidas no período de 30 dias por
formulário eletrônico no link:

https://forms.office.com/r/QFUDRgAb9P

https://forms.office.com/r/QFUDRgAb9P


CONSIDERAÇÕES FINAIS

https://www.gov.br/anp/pt-br/acesso-a-informacao/agenda-eventos/seminario-aprimoramento-dos-
instrumentos-regulatorios-relativos-aos-procedimentos-de-apuracao-da-participacao-especial



CONSIDERAÇÕES FINAIS
Formulário de Contribuições



Obrigado


